
   
Projeto de lei nº 11 de 2022

Autor: Executivo Municipal

Assunto: Autoriza o município de Cordeirópolis a celebrar convênio entre a

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis e o Departamento de Estradas e Rodagem do
Estado de São Paulo

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Nos termos do art. 101 e art. 123, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno desta

Câmara, compete a esta comissão, dentre outras funções, realizar estudos e emitir
pareceres especializados, bem como opinar sobre o aspecto constitucional, legal e

regimental das proposições.

Assim, o Projeto de Lei em análise é de autoria do Executivo Municipal, e tem como

proposito a autorização do município a celebrar convênio com o Departamentode

Estradas e Rodagem do Estado de São Paulo - DER/SP

Ademais, adveio o Parecer jurídico, elaborado pela Ilustre Diretora Jurídica desta

Casa, concluindopela Legalidade e Constitucionalidadedo projeto.

Com todo o exposto, a presente Comissão opina pela CONSTITUCIONALIDADE E

LEGALIDADEdo projeto e do encaminhamento ao plenário para discussão e votação
dos demais nobres vereadores.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 23 de março de 2021.
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Vereador- MDB
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